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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 459/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°0()2(Z/2019. 

Senhor Presidente: 

_ Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2019, no Departamento Municipal de 
Saúde, para atendimento da atividade que especifica (Castramóvel)". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ALMIRA iiEA GARMS 

ARG/AMM/kes/ammm 
OF 

Prefeitura Municipal  dã  Estância Turística de•Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.goV.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.()-, de 30 de Maio de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2019, no Departamento Municipal de 
Saúde, para atendimento da atividade que especifica (Castramóvel)". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ao Orçamento Programa 2019, 
conforme classificação do Anexo I. 

O crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde para 
atendimento da Atividade 2032, Ações de Vigilância. em Saúde, pagamento de 
despesas com equipamentos e material permanente (Unidade Móvel para Castração 
de Animais de Pequeno Porte - Castramóvel). 

O crédito destinado ao Departamento Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde (Atividade 2032) visa aquisição de Unidade Móvel para 
Castração de Animais de Pequeno Porte — Castramóvel, com repasse do Fundo 
Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, referente à Proposta n° 
11909.974000/1180-02, conforme informações constantes do Memorando Interno no 
298/2019, do Departarriento Municipal de Saúde. 

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, conforme classificação constante do Anexo II. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
'Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.375, de 3 de janeiro de 2019. 

Posto isto, considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALMI 	S GARMS  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9'100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI W.OZ,,DE 30 DE MAIO DE 2019 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2019, no Departamento 
Municipal de Saúde, para atendimento da 
atividade que especifica (Castramóvel). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ao Orçamento Programa 2019, conforme 
classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento Municipal de 
Saúde, para atendimento da Atividade 2032, Ações de Vigilância em Saúde, 
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente (Unidade Móvel 
para Castração de Animais de Pequeno Porte - Castramóvel).  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, decorrente de transferência federal, conforme classificação constante 
do Anexo II.  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.375, de 3 de janeiro de 2019  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2019. 

ARG/AMM/kes/ammm 
PLÓ 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n°_, de 30 de maio de 2019     Fls. 2 de 2 

ANEXO I 
02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA 

762 	10.304.0020.2032.0000 	 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 150.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
.05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
303 	004 	CONTROLE DA POPULAÇÃO DE ANIMAIS EM  SITU  

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
05 	00 	 150.000,00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ , 	 150.000,00 

150.000,00  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Atenciosarnènte, 

7.7 ---au-ahaLik 
Cristiane BOITIfiM de Lima Gomes 
Diretora do Departamento de Saúde 

• 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-
- Departamento de Saúde, 

Estado de São Paulo 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, 819 — Centro 

Paraguaçu Paulista — SP — CEP: 19.700-000 
Fone/Fax: (18) 3361-9910 

Memorando N. 298/2019. 

Paraguaçu Paulista, 23 de abril de 2019. 

De: Cristiane -Bomfim de Lima Gomes — Dirétora de Depto de Saúde 

Para: Almir Martinês Moreno — Diretor Finanças - Prefeitura Municipal  

Ref:  SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 

• Considerando o repasse financeiro por parte do Ministério da Saúde 

referente a Proposta 11909.974000/1180-02, tipo de Proposta equipamento: 

Unidade Móvel para Castração de Animais de 'Pequeno Porte-

Castramóvel. 

Vimos por meio deste, solicitar a V. $a a abertura de crédito no valor 

de W 50:000,00 (cento e cinquenta mil reais), para cumprimento do Plano de 

Trabalho que segue anexo. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outras informações e 

subscrevemo-nos. 

Rua Maria Paula Gambier Costa, 819— Centro— Paraguaçu  Paulista  — SP. 
Cep: 19.700-000 Fone/Fax: (18) 3361-9910 E-mail: secretariasaudetaeparaguacu.sp.qov.br  



FNS  Fundo Na.cional de Saúde 

Detalhar. Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores 
repassados serão creditados em dois dias úteis após a data de emissão da Ordem Bancária para 
correntistas do Banco do Brasil Para os demais bancos o prazo é de frés dias úteis. • 

Mês 	 Tipo de consulta 

Abril 	 Fundo a Fundo 

Ano 

2019 

Moo 	Banco 	Agénele  

23/04/2019 

• Valor .Valor 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DÁ ESTANCIA 
TURISTICA DE PARAGUACU 
PAULISTA 

4 População 

45.455 habitantes 

Data inicial Gestão 

01 161 1'201 7 

CPFICNPJ 

11.909.974/0001-09  

Ação 

CONTROLE DA POPULAÇÃO 
DE ANIMAIS EM SITUAÇÕES 
EXCEPCIONAIS 

Município 

PARAGUACU PAULISTA 

Ano Censo• 

2018 

Secretário(a) 

CRISTIANE BOMFIM DE LIMA 
GOMES 

Grupo 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Ação Detalhada 

CONTROLE DA POPULAÇÃO 
DE ÁNIMAIS'EM SITUAÇÕES 
EXCEPCIONAIS 

Código IBGE 

353550 

Prefeito(a) 

ALMIRA RIBAS GARMS 

'Presidente Conselho  

JOSE  ROBERTO GOMES 

/Parcela'N 05 	Data 05  • oa 	05 	• Conte 08 	Total 	Desconto ReFiSsse 

Única em 	• 	. 
806823 22/04/2019 MUNICIPAL 

2019 	 • 

• 

:009016 " .0066240078 	160.000,00' 	0,00 
_ 

	

Total. 150.000,00 	0,00 

104  

https://consultafns.saude.gov.br/ 



U13S VILÃ POPULAR UNIDADE ASSISTIDA: CNES: 	2043599  

0133ETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL PARA CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 

JUSTIFICATIVA DA 'PROPOSTA 

Implantação Cle'novo,serviço#JUST#Microrregião#JU$T#Paraguaçu Paulista registra alto índice populacionál de cães e gatos. 
Dentro desse índice, grande maioria registra-se de animais errantes. A Unidade Móvel de Castração será utilizada nó Programa de 
Controle Populacional de Cães e Gatos que está sendo implantado no Município. O Programa tem como principal objetivo a redução 
gradativa do índice populacional de cães o gatos  ern  conjunto com campanhas de prevenção de epidemia de doenças causadas por 
zoonoses.#3U$T#45255, 3000#JU$T#EM.condiç6es de receber o equipamento e/ou material 
permanénte#JU$T#Sim#JU$T#Serviço terceirizado local 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL 'Dos EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$) 

150.000,00  1 

?3/04(.20-':-9  

MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

Fundo Nacional de Saúde -Ministério da Saúde - Governo Federal 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL  PERMANENT\  )EY  
No. DA PROPOSTA: 11909.974000/1180-03 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 	• 	 - 	 ' 
CNP J 
11.909.974/0001-09 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA 

Endereço Completo 
MARIA PAULA GAMBIER COSTA 
CENTRO 

EA 	
, 

MUNICIPAL 
Tipo 	

- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
19.700-000 

UF 
SP 

Município 
PARAGUACU PAULISTA 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Programa/Ação 

DADOS DA(5) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: UBS VILA POPULAR 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNRI: 44.547.305/0001-93 CNES: 2043599 
Endereço: RUA PIAUI - VIL GAMON, CEP:19700000 

EQUIPÁMENTI5S/MATERIAL PERMANENTE' 

UNIDADE ASSISTIDA: UBS VILA POPULAR 

AMbiente: Garagem 
, 

Nume do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Unidade Móvel para Castração de  Animals  de Pequeno Porte- 
Castramóvel 

1 150.000,00 150.000,00 

Cá-racteristica Física 	 • 
• Especificação 

ESPECIFICAR 	 . SIM 
.

• 
	

Especificação Técnica 

Unidade Móvel para Castração de Animais de Pequeno Porté-Castramóvel. 
i 

Total 
' 

' Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 150.000,00 

DADOS BANCÁRIOS 
, 

Of/DIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 
, 

009016 PARAGUACU PAULISTA ' 

ENDEREÇO 	.. 

RUÃ XV DE NOVEMBRO, 430 CENTRO CEP:19.700-000 1  - 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - carta responsabilidade gestor.pdf 
Outros documentos para a Proposta - jus-tificativa castramóvel.pdf 	" 

www fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_imprimir_java.asp?processo=11909974000118002  , 1/2 



23/04/2019  Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde.-:Governo Federal 

I Outros documentos para a Proposta - E_OL-CIB-48_180518.pdf  

2/2 www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_imprimir  java.asp?processo=11909974000118002 



(inicio.asp) 

Consulta 

Detalhar Proposta FAF -  FNS  

CNPJ 

11 .909.974/0001-09  

Dados da Proposta 

Proposta 

11909.974000/1180-02 

-rpm de Proposta 

EQUIPAMENTO 

Ano Proposta 

2018 

Valor da Proposta 

R$150.000;00 

N° Portaria 

3397 ' 

Data Portaria• 

2p/10/2018 

Valor total de Empenho 

5$ 150.000,00 

Valor a Pagar 

RS. 0,00 

2$/04019 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

Dados da Entidade 

UF 

SP  

Município 

FARAGUACU PAULISTA 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA 

Dados da Situação da Proposta 

Bituação Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO  FNS  

Data da última Atualização da Proposta 

www.fns2.saude.gov.br/prõpostaconsulta/DetalheProposta.asp?nu_proposta=11909974000118002 	 1/2 .1 



DICOP/CORF 
R$ 	 25000.064822/2019- 	em 

17:38 
150.000,00 	 68 20190B806823 	 22/04/2019 

„ 2810,44419 

1.W04'1019 •  

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - GoNiemo Federal 

Dados do Pagamento 

Localização 
Valor 	 do 

Data 	Valor 	Paganiento 	Ordem 	N° Processo 	Processo 

	

Parcela Pagamento Pagamento Acumulado 	Bancária 	• Pgto 	 Pgto 

Única 	22/04/2019  
'• 	R$ 

150.000,00 

wwwins2.saude.gov.br/propostaconSulta/DetalheProposta.asp?nu_proposta=11909974000118002 	 2/2 , 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguau Paulista 
Estado diSão Paulo 

DECRETO 	Da ‘3 DE JANEIRO PE 201 

Sobrda Programação Fihanceirá e••• 
o .Cronograma-  de xecução Mensal de 
Desembolso, Conforme .'o disposto:  na LeI 
Orgânica_ do Município e no  art.  -8°  da: Lei 
ComplementarFederal, 	n9 101/20.00 (Lei. ., 
de Responsabilidáde FiCcal), 

ALMIRA 0.4S' ,Q/..XRNIS; Prefeita do M unicí piO,da Estância - TLitisfica çe 
ParaguaçU Paulista, Estado.de.S.WPauló. usando de atribuições Oué, São conferidas 
pela legislação,mgente; em especial o 'disposto  Oa  Lei Orgânica - do . MuniCipio e_.no.  
art,  80  da Lei. Complementar Federal h° 101, de 4 de: Maio-. de 200,0 '(Lei de 
Responsabilidade. Fiscal); 

DECRETA:  

Art.  19 Ficam 'estabelecidos  oá.  limites para movimentação ,de empenho 
para Pagamentos. relativos as: dotações .- constantes da ,Lei Orçamentária para 
exerdcio de 2019,. a..apS- 13estòs. a . Pagar inscritos até p::•ekercicio,„de-2018,  pa  forma; 
discriminada nos anexos deste decreto 

rt 29 .0s-créOos suplementares e..especiais que vierem p • ser . abertos 
neste'..exerdíCio.;--;bern como os créditos especiais reabertos, terão sua ':execução 
condicionada aos limites f.pc.ados-á conta das fontes de recursos oorrespóndentes, 

realizaçãode .tiespesa à conta de recursos vinculados somente  
poderão,. ocorrer respeitadas as dotações,- aprovadas, até o. limite da efetiva 
arrecadação das,  receitas correspondentés..  

Art.  4° A: despesa cortypessoal e encargos sociaisnão poderá exceder 
54% (cinquelita',e.quatro por cento) da Receita Corrente-. Liquida, nos termos da Lei ,  
Complementar-  Federal. no .1131 de 4 de maio de :2.00 (Lei de Responsabilidade 

-Pargrafõ único. Somente ser k ?Omitida .despesa superior ao 
estabelecido no o4p4ft deste artigo com ' o objetivo de ..pagamantol da folha com o-

, pessoal efetivq. 

Art..- 5°.Não.  ',Sera  ::objeto de limitação -  às.. despesas destinadas „ 	• 
pagamento do serviço - a divida e as ressalvadas -pela Lei de Díretri2es. 
Orçamentarias . 

Pi•pfeltut# 	0a:Egaacig.T1irisfiwe Paraguaçu Pauitsts-,;,Cr".ri°..,44:547M5/0061;93 
(*a Pi-0150:1a) Rua Rblidoro sit,n4„.p,,Jartijm7#4,Clu4i3.:0.ÉRiQ7ç*Op(), 

Ftin;.:(18.)aM•100 E.rnall.',:úairl*.@spOgliaãi§,1::1,9ÕV:br: 	• 
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REGISTRAD.0 neSta. Sedretaria em  re,  prõpr.  
Edital afixado em lugar  pú  . 	, 	.  

0111.W&gdaaar 
os 

WAS  

e PUBLICADO por 

FR.ANCJ QHETTI 
Gábin,éti. 

	 a • , 	, 	 I. 	Ecii0o:.5144 rir`anzt,  
	 d 	 

PUt?liçção.: 	 

Vista do,servidor responsável'., 

VIVALDO ANTONI 
• Chafe d 

'ProfeítOra Muhipipat:da'EtiWmIpTutifitiaa 	 çNpA-Ti!:44,647.a,0/9091-9,3 
• (Sede- 	 1970:00P , 

Fáne':::.(1$)331411-0Q.'•£••••rn-0.1'-'g-à0rN01#.00:009u•ii3 4óv:1?(.: .: Sp. , 	 • . , ,• 	• 	. 

Prefeitura Municipal da EstânciaTurística de'Paaguaçm Paulista 
Estado de 8» Padío. 

Decmto n° 6.375, de 3 cle Janeiro ce 2019 	  Is. 2-de2,  

Art.  6°  Os recursos fifiahOihtis coft,ëSOolif0anteS "aos crOditós: '‘.0.Oarhentailda 
consignados há Lei Orçament4ria.para;d ezèÊçiO&de,2{?,19;.Pai'ii«.'d:P,oplr Leislativo, e seus 'créditos, 

erãob;arír:ég4ea',até o dia 20 ie çada, mês, em obediénciaáõart. 168 da Constituição 
Federai,:ccinfOrrhe diepáa.ã,ar't,',Z9,A".da Constituição Federal. . 	 , , 	 , -• 	•Art.  7° As medições para liberação -de pagamento de  ()bras  ern,execuç- ão • 
deverão infármario percentual da execUçãolísice da obra, pare:avatiação-doopryiw . 	, 
de engenharia da Prefeitura Municipal.. , 	 •  

Art,  5? 0 serviço , de .Oontabilidade., da -Prefeltura. Municipal : adotará as 
proyidê_tiqiaS!.  necessárias ao" lálOqbefo., ',,provisório daS,  dqtaõess. :'01'4arier4kies_. • 
constantes,da Lei Municipal no 3.245, de 4 dezembro de 20113; Lei, Orçamentária 
Anual 2019,. 'cujas ações, OPQntiarri•de  :procedimentos - çamPierrieritares: que, , 

.viabilizern-áSue eXécução•orçameOriale financeirá. 	' 	 - • ' 

Art...0q.Este clecretb-  entra.err,vior na data de sua: publicação. • 

EStânciá.Tyristica,Oe Paraguaçu Paulista-SP , 3 :ide.,"janejrd.de..20..1.92... 
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